
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO

VENTO

GABINETE DA PREFEITA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024

A Prefeita Constitucional do Município de Caiçara do Rio do
Vento/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Municipal declara
DISPENSADO o procedimento licitatório, nos termos do
Artigo 75, inciso I, Lei Federal nº 14.133/2021, para custear
despesa relativa à contratação de empresa de engenharia
especializada para a realização de serviços de pintura e
sinalização viária nas ruas asfaltadas do município de Caiçara
do Rio do Vento/RN, no valor total total de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais), em favor da empresa CONSTRUTORA
DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 97.519.353/0001-34, processo administrativo nº
85/2024.
 
Publique-se.
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, 20 de junho de 2024.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita
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